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2º ADITAMENTO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 08/2023 

 

Pelo presente instrumento contratual, de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL 

DE CAMPO LARGO, órgão público municipal, inscrito no CNPJ sob nº 

01.653.199/0001-10, com sede na Rua Subestação de Enologia, 2008, em Campo 

Largo – PR, neste ato representado por seu Presidente ALEXANDRE MARCEL 

KUSTER GUIMARÃES, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, 

ACT BIO IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA, inscrita no 

CNPJ sob nº 18.850.814/0001-80, endereço R IRMAS KLOSIENSKI, neste ato 

representada por GILLIVANY PAULA DE MORAIS, doravante denominada 

CONTRATADA, tendo em vista o contido no processo digital nº 33415/2025 e Lei 

8.666/93, ajustam entre si o presente aditamento contratual nos seguintes termos: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Esta convenção resulta na prorrogação do prazo 

e atualização cadastral da razão social do contrato administrativo originário nº 

08/2023, cujo objeto é Contratação  de  empresa  especializada  em  desinsetização,  

descupinização, desratização,  desinfecção  e  limpeza  de  caixa  d’água  para  as  

dependências da  Câmara Municipal de Campo Largo, conforme cláusula primeira do 

instrumento do referido contrato para o período de 19/06/2025 A 18/06/2026, 

equivalente a 12 (doze) meses, nos termos do artigo 57, inciso II da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – O valor da despesa para essa prorrogação será 

de R$ 4.750,00 (quatro mil e setecentos e cinquenta reais), sendo que as 

execuções são conforme programação administrativa. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – As despesas com o presente aditamento 

correrão à conta da dotação orçamentária 

001.0001.0031.0001.2001.3.3.90.39.78.99 (Limpeza e Conservação Demais 

Setores da Administração) 

CLÁUSULA QUARTA – Ficam mantidas as demais cláusulas e condições 

preestabelecidas no instrumento do presente contrato administrativo. 

 

E assim, por estarem em perfeita consonância com a vontade das partes, 

os contratantes assinam o presente aditamento.                                                                                                            

 

Campo Largo, 06 de junho de 2025. 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO 

Alexandre Marcel Kuster Guimarães 

CONTRATANTE 

 

 

 

ACT BIO IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA  

Gillivany Paula De Morais 

CONTRATADA 
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